
s. P. CJtefeLtuta Qmun.Lctpa[ de JllõsLõ 
ESTADO DE SÃO PAULO 

LEI NA 266, DE 19 DE MARÇO DE 1.954 

Dispõe sô'bre doação de imoveis 

EU, •NTONJ:O VIANNA SILVA, Prefeito Municipal de Assis, 
usando das atribuições que me são conferidas por lei, 

FAÇO SABEFl que a Câmara Municipal decreta e eu promul
go a seguinte lei: 

Artigo lD - Fica a Pret'eitura llunieipal autorizada a doar, sem onusJ 
ao Govêrno do Estado de São Paulo, o terreno de sua pro-

Artigo 2D 

, ,. priedade, t:Lbaixo caract erizado, e os predios nele cons-
truidos, dE�stinado à Escola Artezanal de Assis, a saber: 

" um tE�rreno eom a area de 6.400 �. (seis mil e qw 
troeEmtos metros quadrados ), medindo 60 mts. por 
80 mt;s., localizado na Vila Xavier, desta cidade, 
entrE� as ruas Senhor do Bonf'im, ParaguaçÚ, Cas emf. 
ro dE' Abreu e Euclydes da Cunha " • 

Pela presetite fica revogada a Lei na 227, de 20 de deze1 
bro de 1.9�;2. 

Artigo ;sa - Est a lei entrará em vigor na data de sua publicação, re
vogadas as disposições em contrário. 
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